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Objelo: Pcdido dc Proüdêncn. Sec tária

O vcreador Adenisio Taciano Correia, anparado pclo Inciso I1 Art. 136 e

149 c seguintes do Reghrrcnto Irtcmo da Cârrara Municipal dc Vcreadorcs de Prcsidente

Bemardes - MG e dc acordo como Inciso XIX do Art. 66 da ki Organica deste Municípi«.r,

REQUER ao cheít do Podcr Execüivo Mwricbal através da Secrctaria Muricipal dc Obras,

Íequcrer infornuçõcs sobre a iluminação pública mr:nicipal, a lim de verificar a possibilidade

dc irrplcmentaçào dc lânpadas dc kd cm tr-rdo perínrtro do mmicipio dc Presidcnte

Bemardes - MG que é contenphdo pela ilumrraçào púlica.

Fundamentação - Jus tificativa-Motivo:

Veúo por rrrio deste, solbitar a rsahração da nrlhoú acirrn, haja vista que a referida

alteraçâo traz inúrrros benéfcos confornrc disposto no site do Banco Nacicrnal de

Irttps:'wrvw.bndes.gor:br wnsioonal,siterlronr/conhecintet <equelt() )tlcl

listaremos a seguir vejamos:

1) Eficiência energética: produz rmis hrz (lírrrrcrx) por watr corrstnnido, levando à

economia de energia - de 50Y, a 80oÁ - quando conparado a tecnologias tradicionais,

Íesultando ern redtção de cuto e de emissões de carüono. Nas hmpadas incandescentes, rnis

d,e 90Yo da eneryia elétrica é desperdlada em fonrn de calor (radiação inÊarerrrlha) (U.S.

DOE.20l2a).

2) Economia de custos: redução da derranda de energia, proteção contra elevação de

preços, nrenoÍ custo de rrranrtenÇão e de irspeção. Com isso, o custo total de propriedade, total

owrrrship cost (TOC), é reduzido.

3) Controlahilidade: ajrste diúmico (dimerização) sobre o espectro de cor da lua

intensidadc e direçào permite novos projetos de sisternas de ihnninaçâo.
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4) Segurança: LED oferecem úibilidade superior nos arrüientes, bem conp redrrem a

poluição visual

5) Te mpo de üda: LED são construídos para tercm durabilidadc estinnda cm ató cem Írl-l

horas de uso. Quanto à durabilidade dos produtos, estinn-se rrnor terrpo de vida (ihnninação

pública. cirquenta nril horas; e aplicaçâo gcral,25 nd horas) cm flrnção do nódulo ebtrônico

enpregado.

6) Pmteção ao meio anüliente: LED nào emitern radiação tIV e não contêm merctirio,

sústâncà tóxica encontrada principalrrrntc nas lânpadas de dcscarga de alta prcssâo de vapor

de rrcrcurio e, cm nrcnor quantidadc, nas fluorescentes e fluorescentcs compactas. A encrgà

consumida é o Íator de Inaior inpacto arrüiental durarúe o ciclo de virla das lânparlas - pcríodo

entrc a fabricação, 2 utiliTÀção e o frn de vida (descarte) (OSRAM, 2009). Aderrais, a fáse de

produção das lârrpadas nrncioradas (incandcscentes, CFL c LED) é irsignificante qrnndo

conparada à de frbricação, úto qrrc utilizl ccrca de 270 do total dc encrgia dennndada. Essa é

a raÀo pcla qual nresrnr não contendo nrateràis tóxicos, as lârrpadns incandesccntes geram

rrurior ínpacto ambiental ern conparação com as CFL e as LED (U.S. DOE, 2012b).

Assi4 pedirms ao Poder Execúivo M"nrcbal que viabili"e a h'oca das lânpadas

convencionais nos postes de ihrminação pubtica para lânpadas de lrd, com sentido tle rrrlhorar a

qualidade de üda da corrnmidade bemardense. Diante do exposto, solicitarrps aos nobres pares

aprovação do requerido.

Atenciosamente-

Presidente Bemardes - MG, 28 de abril de 202 I

Adenisio Taciano Corrria
ênarirr-
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Presidente Bêrnardes-Mc, 14 de naio de 2021

Ao Excelentissimo Senhor

Santiago Soares Fernandes

Presidente da Câmara Municipal de Prêsidente Bernardes-Mc

Presidente Bernardes-MG

Senhor Prês j.dêntê,

Ma.is uma vez, com meus crmprimentos, venho encaminhar
através das mãos de Vossa Excelência, resposta ao RequerimentÕ
n". 012/2021,, de autoria do Àdenisi-o Taciano Correia, onde
solicita a possibilidade da implementação de lâmpadas de LED êm
todo o perímetro urbano da cidade de presidente Bêrnardes-Mc.

Informo ao ilustre vereador que a atuaf gestão já está
providencj-ando estudos para substituição das lâmpadas
convencionais pelas lâmpadas de LED no nosso perímetro urbano.

Atenciosamente,

Olívio Nêto

PÍefeito MunicipaT
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